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PRESIDÊNCIA 

PORTARIA DE PESSOAL FUNAI Nº 135, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2022 
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e tendo em vista o que consta no 
Processo 08620.002027/2020-01, resolve: 
Art. 1º Retornar para a jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais o servidor MARCELO DE SOUZA ROMAO, 
Indigenista Especializado, NS-A-III, matrícula nº 1868159, lotado no Serviço de Cadastro, Averbações e Certidões 
Funcionais da Coordenação de Administração de Pessoal da Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas da Diretoria de 
Administração e Gestão desta Fundação, com fundamento no § 3º do art. 5º da Medida Provisória nº 2174-28, de 24 de 
agosto de 2001. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARCELO AUGUSTO XAVIER DA SILVA 
Presidente 

 
CORREGEDORIA 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 63, DE 28 DE JANEIRO DE 2022 
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria do MJSP nº 749, de 29 de junho de 2020, com fundamento, ainda, 
nos artigos 143 e 149 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e artigo 33, § 3º da IN/CGU nº 14, de 14 de novembro de 
2018, em face do que consta do Processo nº 08620.060901/2014-79, resolve:        
Art. 1º Reconduzir, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do Processo 
Administrativo Disciplinar acima alinhavado, instaurado, a princípio, por meio da Portaria nº 192/CORREG/FUNAI/MJ, 
de 30 de agosto de 2018, publicada no Boletim de Serviço da  Funai nº 146, de 31 de agosto de 2018 e, reinstaurado, 
posteriormente, por meio da Portaria nº 486, de 04 de outubro de 2021, publicada no Boletim de Serviços nº 190 de 08 de 
outubro de 2021, tendo como última prorrogação e alteração na composição da comissão por meio da 
Portaria CORREG/FUNAI n° 643, de 06 de dezembro de 2021, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 228 de 08 de 
dezembro de 2021.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedora 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 83, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2022 
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria do MJSP nº 749, de 29 de junho de 2020, com fundamento, ainda, 
nos artigo 21, “caput”, da IN/CGU nº 14, de 2018, em face do que consta do Processo nº 08620.004829/2019-12, resolve: 
Art. 1° Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão de Sindicância Investigativa, 
instaurada por meio da Portaria nº 105/CORREG, de 26 de fevereiro de 2021, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 
39, de 1º de março de 2021, tendo como última recondução a Portaria CORREG/FUNAI nº 656, de 08 de dezembro de 
2021, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 240, de 24 de dezembro de 2021. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor no primeiro dia subsequente ao vencimento da anterior.  

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedora 
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COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

PORTARIA DE PESSOAL CGGP/FUNAI Nº 53, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2022 
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS SUBSTITUTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO 
- FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 1.119/PRES, de 02 de outubro de 2020, publicada 
no Diário Oficial da União n° 196, de 13 de outubro de 2020, e tendo em vista o que consta no Processo n° 
08620.010536/2020-08, resolve: 
Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria de Pessoal CGGP/FUNAI nº 40, de 03 de fevereiro de 2022, publicada no Boletim de 
Serviço da Funai, nº 28, de 09 de fevereiro de 2022, página 2. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

CAMILLA RODRIGUES MARQUES 
Coordenador(a)-Geral Substituto(a) 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL CENTRO-LESTE DO PARÁ 

PORTARIA CR-CLPA/FUNAI Nº 14, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2022 
O COORDENADOR REGIONAL SUBSTITUTO DA COORDENAÇÃO REGIONAL CENTRO-LESTE DO PARÁ - 
ALTAMIRA/PA, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Regimento Interno da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017 e de acordo com o previsto no 
art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, RESOLVE: 
Art. 1º Designar os servidores abaixo para compor a Equipe de Planejamento para contratação de serviços continuados de 
Telefonia Fixa Comutada (STFC)em atendimento à necessidade da Coordenação Regional Centro-Leste do Pará, cujo 
processo foi autuado sob o n° 08748.000038/2022-74. 
I - Érika Virgínia Alves Machado, matrícula SIAPE n° 3146588; 
II - Anacristina Rolim Vieira, matrícula SIAPE n° 3144808. 
Art. 2º As atribuições da Equipe de Planejamento da Contratação constam da Instrução Normativa n° 5, de 26 de maio de 
2017, da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4º Revoga-se a PORTARIA CR-CLPA/FUNAI Nº 12, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2022. 

PAULO HENRIQUE ALMEIDA SALES 
Coordenador Regional Substituto 
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RELATÓRIO DE AFASTAMENTO 

RELATÓRIO DE AFASTAMENTO CR INTERIOR SUL Nº 4/2022 
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